
INDICAÇÃO Nº 
1960
, DE 2009

                          INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar recursos financeiros suficientes para a compra de um veículo do tipo microônibus novo, para uso exclusivo do Grupo da Terceira Idade “Alegria de Viver”, da Cidade de Tambaú, neste Estado. 
JUSTIFICATIVA

                                      TAMBAÚ é um município brasileiro, situado na mesorregião de Campinas, microrregião de São João da Boa Vista, tendo como vizinhas as cidades de Santa Cruz das Palmeiras, Santa Rosa do Viterbo, Santa Rita do Passa Quatro, Mococa e Cajuru.





É uma cidade pequena, com cerca de 560 kilometros quadrados de extensão e pouco mais de 22.500 habitantes.





Como a maioria das cidades de pequeno porte, seu orçamento não basta para atender todas as prioridades, razão porque apelam para que o Poder Executivo aja com descortino no atendimento desse pedido, que reputo de relevância social, pois o Grupo Alegria de Viver, composto somente por pessoas da terceira idade, conta hoje com cerca de 200 componentes, e um veiculo, ainda que de pequeno porte, seria de grande valia para a entidade.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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